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REQUERIMENTO

(Ver- Dr. Macedo)

[PROTOCOLOS

DATA

Carimbo/Assinatura

Solicita curso de formação e aperfeiçoamento em curativos
diabéticos para Técnicos em Enfermagem e Einfermeiros.

CAMARÁ MUNICIPAL DE

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto/Pténário-^obedecido o Regimento
Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER ^^est^presidência, para que envie

expediente a Secretária de Saúde. Suely Aguiar, solicitando curso de formação e

aperfeiçoamento em curativos diabéticos para Técnicos em Enfermagem e
Enfermeiros do município.

JUSTIFICATIVA

A diabetes é uma doença crónica, que atinge 382 milhões de pessoas em todo o

planeta, de acordo com 05 dados da Federação Internacional de Diabetes. Segundo
estimativas da entidade, em 2035, esse número deverá chegar éi 592 milhões. No ano

passado, o Brasil era o quarto país do mundo com mais diabéticos, com 13 milhões de
portadores, número que poderá subir para 592 milhões em 2035. Para cada caso
diagnosticado, estima-se que haja um sem diagnóstico. Do tota! de brasileiros
portadores, l milhão são crianças, de acordo com a Associação de Diabetes Juvenil. E a
estimativa é de que 7,8 casos, em cada 100 mil serão de pessoas com menos de 20
anos. Em 2035, o número de brasileiros com a diabetes quase dobrará, chegando a
19,2 milhões. No ano passado, houve 124,6 mil mortes relacionadas à doença no País.

Aproximadamente 15% de todos os indivíduos com diabetes desenvolvam úlceras no
pé, que normalmente apresentam feridas de difícil cicatrização. Um verdadeiro
programa de tratamento dessas lesões não se restringe à troca de curativos, ao corte

adequado das unhas e à sugestão do uso de calçados. Os curativos devem ser
adaptados ao paciente, à lesão e ao contexto da prática, à medida que a cicatrização
da ferida avança, o curativo deve ser modificado para facilitar o processo de
cicatrização.
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